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.. o PREFEITO MlrdlCIP/~L DE ChMPO ~.Po, de acordo 

com o que decretou v:a CM!ara Municipal., an ses

s ão realizada em 'Z/9/ 65, PROMULGA a seguinte ' 

ltti.i - -- - ._ ... - - .. - -- - - - ...... --,, ....... - ... -

Artigo io - Fic am criadas a partir desta data, as nomencla 
turas po.ra as mas da Viln São Paulo, Moinho e J'ard1m Santa LÚcin; 

Artigo ~ - As ruas terão os seguintes nomess 

11ua 3Úlio Pr~stes 
Bua Armando Sales Oli velra 
Rua Ciovgrnador Pedro de Toledo 
Rua Altino Arantes 
Estrado rlo Moinho 
Rua Jur1t1 

Rua Rouxinol 
Bua CanÓ.rio 

Rua Codorna 
Rua CollbrÍ 

Rua Sabiá 
Rua das Garças 

Rua Pintassilgo 

Rua Arapongas 
Rua Avinhedc 
Rua Azulão 

Avenida São Paulo 
# 

J.rtigo 3a - Esta lei e contorme o mapa anexo, que fa% parto .. 
deste d ecreto • 

· Artigo 4ti - Este. lei entrará em vigOr na de.ta de _sua publi
çação, revognnào-se as disposições em contrário. ~, 

Public ada na Secretarie. d n Pref'e1 tura Y.un.ic ipal. de Ce.mpo Li,m ... 
po, aos cinco dias do mes de s etembro de mil novecentos e sessenta e 

cinco. 

lrene1 R1~ 
Secretária 


